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LEIS COMPLEMENTARES 

• LEI COMPLEMENTAR N? 802, 
DE 7 DE DEZEMBRO DE 1995 

Dispõe sobre a extensão da Gratificação Executiva aos ser-
vidores integrantes das classes que especifica, extingue car
gos e funções-atividades e dá outras providências. 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte 
tei complementar: 

Artigo I * — A Gratificação Executiva fica estendida aos servidores inte
grantes das classes constantes dos Anexos I a IV desta lei complementar, perten
centes aos Quadros da Secretarias de Estado, da Procuradoria Geral do Estado 
t das Autarquias. 

Parágrafo único — A gratificação de que trata este artigo será concedida, 
também, aos ocupantes de cargo ou função de Secretário de Estado, Assessor 
Especial do Governador, Secretário Adjunto e Secretário Particular. 

Artigo 2? — A gratificação prevista no artigo anterior será calculada me
diante a aplicação dos coeficientes constantes dos Anexos I a IV desta lei com
plementar, sobre o valor correspondente a 2 (duas) vezes a referência 21 da Escala 
de Vencimentos — Comissão, a que se refere o artigo 9? da Lei Complementar 
n? 712. de 12 de abril de 1993. observada a jornada de trabalho do servidor, na 
seguinte conformidade: 

1 — Anexo I, para os integrantes das classes nele referidas, regidas pela Lei 
Complementar n? 712. de 12 de abril de 1993: 

II — Anexo II, para os integrantes das classes nele referidas, regidas pela 
Lei Complementar n? 700. de IS de dezembro de 1992: 

III — Anexo III, para os integrantes das classes nele referidas, regidas pela 
lei Complementar n? 674, de 8 de abril de 1992; 

IV—Anexo IV. para os ocupantes das funções nele referidas, regidas pela 
Lei n? 4.569, de 16 de maio de I98S. 

Parágrafo único — Para cálculo da gratificação a ser atribuída a Secretário 
de Estado, Assessor Especial do Governador, Secretário Adjundo e Secretário Par
ticular, aplicar-se-ão os coeficientes de 7,25 (sete inteiros e vinte e cinco centési
mos), 7,25 (sete inteiros e vinte e cinco centésimos), 7.20 (sete inteiros e vinte 
centésimos) e 7,20 (sete inteiros e vinte centésimos), respectivamente. 

Artigo 3? — O vencimento mensal de Secretário de Estado, bem como o 
valor da referência do vencimento do Procurador Geral do Estado, acrescido da 
vantagem pecuniária a que se refere o inciso II do artigo 3? da Lei Complementar 
n° 724. de 15 de julho de 1993. ficam fixados em Rf 1.593.62 (Hum mil. qui
nhentos e noventa e três reais e sessenta e dois centavos). 

Artigo 4? — O limite máximo de retribuição global mensal, a que se refere 
o inciso XII do artigo 115 da Constituição do Estado, aplicável aos servidores de 
que tratam o artigo 124 "caput" e o artigo 138 da mesma Constituição, fica fixa
do em Rf 5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais). 

Parágrafo único — Se a aplicação desta lei complementar acarretar retribui
ção global mensal superior ao limite fixado neste artigo, restringir-se-ão os valo
res à importância que faltar para atingir esse limite. 

Artigo 5? — Fica criado, na Tabela I do Subquadro de Cargos Públicos (SQC-I) 
do Quadro de cada Secretaria de Estado, exceto a Secretaria da Administração 
Penitenciária. I (um) cargo de Secretário Adjunto, perfazendo o total de 20 (vin
te) cargos. 

Parágrafo único — O vencimento mensal de Secretário Adjunto fica fixado 
em R$ 1.346,00 (um mil. trezentos e quarenta e seis reais). 

Artigo 6? — Fica criado, na Tabela I do Subquadro de Cargos Públicos (SQC-I) 
do Quadro da Procuradoria Geral do Estado, um cargo de Procurador Geral do 
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Estado Adjunto, enquadrado na referência 8, prevista no artigo 2? da Lei Comple
mentar n° 724, de 15 de julho de 1993. privativo de integrante da carreira de 
Procurador do Estado. 

Artigo 7? — Ficam criados, na Tabela I do Subquadro de Cargos Públicos 
(SQC-I) do Quadro da Secretaria do Governo e Gestão Estratégica, 3 (três) cargos 
de Assessor Especial do Governador. 

Parágrafo único — O vencimento mensal do cargo de Assessor Especial do 
Governador fica fixado em RJ 1.593,62 (um mil, quinhentos e noventa e três 
reais e sessenta e dois centavos). 

Artigo 8? — Ficam criados, na Tabele I do Subquadro de Cargos Públicos 
(SQC-I) do Quadro da Secretaria do Governo e Gestão Estratégica, os cargos adiante 
mencionados, enquadrados na Escala de Vencimentos — Comissão, instituída 
pelo artigo 9? da Lei Complementar n? 712, de 12 de abril de 1993: 

I — I (um) cargo de Assistente Especial do Governador, referência 26: 
II — I (um) cargo de Presidente da Corregedoria Administrativa do Estado, 

referência 25. 
Parágrafo único — Os cargos de que trata este artigo serão exercidos na 

Jornada Completa de Trabalho a que se refere o inciso I do artigo 10 da Lei Com
plementar n? 712 de 12 de abril de 1993. 

Artigo 9? — O vencimento mensal do cargo de Secretário Particular fica 
fixado em RI 978,22 (novecentos e setenta e oito reais e vinte e dois centavos). 

Parágrafo único — Fica excluída do Anexo de Enquadramento das Classes 
— Comissão, a que se refere a Lei Complementar n? 712, de 12 de abril de 1993, 
a classe de Secretário Particular. 

Artigo 10 — As classes de Auxiliar de Gabinete, Auxiliar de Secretário Par
ticular, Oficial de Gabinete. Assistente Técnico de Gabinete I e Chefe de Cerimo
nial, enquadradas na Escala de Vencimentos — Comissão, a que se refere o artigo 
9? da Lei Complementar n? 712, de 12 de abril de 1993, ficam com as referências 
alteradas para 4. 4. 7, 17 e 25, respectivamente. 

Artigo 11 — A alínea " a " do inciso II do artigo 10 da Lei Complementar 
n? 724, de 15 de julho de 1993, alterado pela Lei Complementar n? 777, de 23 
de dezembro de 1994. passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo 10 — ... 
II - ... 
a) Procurador Geral do Estado Adjunto, Subprocurador Geral do Estado, Pro

curador do Estado Corregedor Geral, Procurador do Estado Chefe de Gabinete e 
Procurador do Estado Assessor Chefe - 99% (noventa e noventa e nove por cen
to);" 

Artigo 12 — 0 inciso I do artigo 12 da Lei Complementar n? 478, de 18 
de julho de 1986, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo 12 — ... 
I — O Procurador Geral do Estado, pelo Procurador Geral do Estado Adjunto:" 

Artigo 13 — Ficam extintos, nos Quadros das Secretarias de Estado, 1.672 
(um mil, seiscentos e setenta e dois) cargos de provimento efetivo, vagos, e 12.379 
(doze mil, trezentas e setenta e nove) funções-atividades de natureza permanente, 
não preenchidas, pertencentes ãs classes constantes do Anexo V desta lei com
plementar, na forma nele prevista. 

Artigo 14 — Ficam extintos, no Quadro da Secretaria da Saúde, 790 (sete
centos e noventa) cargos de provimento em comissão, pertencentes às classes 
constantes do Anexo VI desta lei complementar, na forma nele prevista. 

Artigo 15 — Ficam extintos, no Quadro do Departamento de Estradas de 
Rodagem — DER, no Quadro do Departamento Aeroviário do Estado de São Pau
lo — DAESP e no Quadro do Departamento de Aguas e Energia Elétrica — DAEE. 
10.488 (dez mil quatrocentos e oitenta e oito) cargos de provimento efetivo, va
gos, e 5.588 (cinco mil. quinhentas e oitenta e oito) funções-atividades de natu
reza permanente, não preenchidas, pertencentes às classes constantes do Anexo 
VII desta lei complementar, na forma nele prevista. 

Artigo 16 — Ficam extintos, no Quadro do Departamento de Estradas de 
Rodagem — DER e no Quadro do Departamento de Aguas e Energia Elétrica — 
DAEE, 984 (novecentos e oitenta e quatro) cargos de provimento em comissão 
e 169 (cento e sessenta e nove) funções-atividades de preenchimento em con
fiança, pertencentes às classes constantes do Anexo VIII desta lei complemen
tar, na forma nele prevista. 

Artigo 17 — Os órgãos setoriais de recursos humanos, dentro do prazo de 
30 (trinta) dias, contados da publicação desta lei complementar, encaminharão 
ao órgão central de recursos humanos a relação dos cargos e das funções-atividades 
extintos nos termos dos artigos 13,14,15 e 16, contendo a denominação da classe, 
o nome do último ocupante, a data e o motivo da vacância. 

Artigo 18 — Ficam extintas, na vacância, as funções de Secretário Adjunto 
abaixo indicadas: 

I — I (uma) função criada pelo artigo 11 da Lei Complementar n? 728. de 
28 de setembro de 1993, no Quadro da atual Secretaria do Emprego e Relações 
do Trabalho: 

II — I (uma) função criada pelo artigo 7? da Lei n? 8.209. de 4 de janeiro 
de 1993, no Quadro da Secretaria da Administração Penitenciária: 

III — I (uma) função criada pelo artigo 12 da Lei n? 8.275, de 29 de março 
de 1993, no Quadro da Secretaria de Recursos Hídricos, Saneamento e Obras; 

IV — I (uma) função criada pelo artigo 18 da Lei n? 7.450, de 16 de julho 
de 1991, no Quadro da Secretaria dos Transportes Metropolitanos. 

Artigo 19 — Ficam extintas, na vacância, as funções de Secretário Adjunto 
criadas, por decreto, nos Quadros das Secretarias de Estado. 

Artigo 20 — Ficam extintas, no Quadro da Secretaria do Governo e Gestão 
Estratégica, 3 (três) funções vagas de Assessor Especial do Governador. 

Parágrafo único — O órgão setorial de recursos humanos da Secretaria do 
Governo e Gestão Estratégica, dentro do prazo de 10 (dez) dias contados da pu
blicação desta lei complementar, encaminhará ao órgão central de recursos hu
manos a relação das funções extintas nos termos deste artigo, contendo o nome 
do último ocupante, a data e o motivo da vacância. 

Artigo 21 — As despesas resultantes da aplicação desta lei complementar 
correrão à conta das dotações próprias do orçamento vigente, ficando o Poder 
Executivo autorizado a abrir, para o corrente exercício, créditos suplementares 
até o limite de Rf 74.0IS.0O0.OO (setenta e quatro milhões e quinze mil reais), 
mediante a utilização de recursos nos termos do § I ° do artigo 43 da Lei federai 
n? 4.320, de '7 de março de 1964. 

Artigo 22 — Esta lei complementar entrará em vigor na data de sua publica
ção, retroagindo seus efeitos, no que toca aos artigos I?, 2?. 3?, A°. 9- e 10. 
a I? de março de 1995. 

Palácio dos Bandeirantes, 7 de dezembro de 1995. 
MARIO COVAS 
Yoshiaki Nakano 
Secretário da Fazenda 

Fernando Gome* Carmona 
Secretário da Administração e Modernização do Serviço Público 

Robson Marinho 

Secretário — Chefe da Casa Civil 

Antonio Angarita 
Secretário do Governo e Gestão Estratégica 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 7 de dezembro de 1995. 

ANEXO I 
A que se refere o lnc i so I do Artigo 2? da Lei Complementar n? 802. 

de 7 de dezembro de 1995 

L.C. N? 712/93 

DENOMINAÇÃO OA CLASSE COBriClBHTE 

Auxiliar d*> Gabinete 
Auxiliar de Secretario Particular 

0 , 6 5 
0 , 4 5 

O f i c i a l de Gabinete 0 , 9 5 

Diretor de Centro Social Urbano 
Diretor de Serviço 

1 , 0 0 
1,00 

Assistente de Plane Jante» to Agropecuário l 
Aaalatente de Planejaiaento e Controle I 
Assistente de Planejamento e Gestão I 
Assistente de PlaneJamento Educacional 
Assistente de Planejamento Orçamentário e Financeiro I 
Assistente Técnico de Direção I 
AssisteiiLe Técnico de Gabinete I 
Asaistente Técnico de Recursos Humanos l 

1 , 1 0 
1 , 10 
1 ,10 
1,10 
1 .10 
1 , 1 0 
1. 10 
1,10 

Delegado Regional de Cultura 
Delegado negional de Esportes 
Delegado Regional do Interior 
Delegado Regional de Turismo 
Diretor de DlvisSo 
Diretor Técnico de Serviço 

1,60 
1,60 
1,60 
1 , 6 0 
1 , 6 0 
1.60 

Assistente de Planejamento Aqropecuário 11 
Assistente de Planejamento e Controle 11 
Assistente de Planejamento e Gestão II 
Assistent» dn Planejamento orçamentário e Financeiro M 
A s s i s t e n t e Técnico de pite»;Ao 11_ 

2,00 
2 , 00 
2,00 
2,00 
2,00 

Assistente Técnico de Gabinete J l 
Assistente Técnico de Recursos Humanos II 
Supervisor de Equipe de Assistência Técnica I 

2 ,00 
2 ,00 
2 , 00 

Diretor de Departamento 
Diretor Técnico de Divisão 

2,30 
2,30 

Assessor Técnico da Junta comercial 
Aaaistente de Planejamento Agropecuário III 
Assistente de Planejamento e Controle III 
Assistente de Planejamento e GestSo III 
Assistente de Planejamento e Gestio de Recursos Humanos 
A s s i s t e n t e Técnico de ülreçáo III 
Assistente Técnico de Gabinete III 
Assistente Técnico para Modernização Administrativa 
Chefe de Escritório do Governo 
Executivo P t t b l i c o I 
Supervisor de Equipe de Assistência Técnica II 

2, BO 
2 ,00 
2 ,80 
2 , 10 
2 ,80 
2 ,80 * 
2,69 
2 ,80 
2 ,80 
2,80 
2 ,80 

A s s i s t e n t e Técnico da Administração Publica 
Assistente Técnico de Coordenador 
Assiateitte Técnico de Direção IV 

3 , 5 0 
3,50 
3 ,50 

Direto' Técnico de Departamento 
Secretário Geral da Junta Comercial 

4 , 0 0 
4 , 0 0 

Aaslstente Técnico d* Administração Superior «,50 

Assessor Técnico chef»» 
Assessor Técnico dn Administração Superior 

1 Assessor Técnico de Gabinete 
1 Executivo Publico l i 

5 ,40 
1 ,40 
1 ,40 I 
5 , 40 

1

 Chefe de Cerimonial 
Chalé de Gabinete de Autarquia 
Coordenador 
Coordenador de Po l i c i a 
Presidente da Corregedoria Administrativa do Estado 
Presidente da Junta Comercial 

6 , 0 0 1 
«,00 
6,00 
6 , 0 0 
6 , 0 0 
6,00 

Asaistente Especial do Governador 
Chefe de Gabinete 
Superintendente 

6,50 
6 , 5 0 
6 , 5 0 

ANEXO II 
A que se refere o Inciso II do Artigo 2? da Lei Complementar n°. 802. 

de 7 de dezembro de 1995 

L.C. N? 700/92 

PEHUHJNAÇÃO DA CIASSE CDBTICIEIJTK 

Diretor de Serviço da fazenda Estadual 1,00 

Assistente Teci» t no dn Fazenda Fstadual I 
Assistente de Planejamento Financeiro 1 

1 , 1 » 
1 , 1 0 

Diretor de Divisão do Fazenda Fstadual 
Diretor Técnico de Serviço dn Fazenda Estadual 
Diretor Técnico de Serviço Contábil 

1, 6 0 
1 , 6 0 
1 , 60 

A s s i s t e n t e Técnico da Fazenda Fatadual
4

 II 
A s s i s t e n t e de Planejamento Financeiro 11 

2 , 0 0 
2, 0 0 

D i r e t o r Técnico de Diviaão C o n t a M l 
Diretot Técnico de Uivisáo «la Fazenda E s t a d u a l 

! 
7, .1

n 

2, 3iJ 
A s s i s t e n t e Técnico da r--enda Fsíodual I I

1 

A s s i s t e n t e de PJane jnmt ' p Ff iinncei i o til 
2 , BO 
2, BI' 

A s s i s t e n t e Técnico de CÍ-OI denntlor tia Fazenda E s t a d u a l 3,50 

D i r e t o r Técnico de Depat t smei>f n tia Fazenda Fíataduai 
Contador G e r a l da Fazenda FaLaduni 

4 , Itt' 
4 , 0 U 

Coorde»!.i{í<;r da FnzpíKlvt ?:<•l.a<ltm! 6, OU 


